
PARECER 1549/1999 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  SOBRE O PL 
64/1999 
Tendo a autoria do Nobre Vereador Wadih Mutran, a propositura  em análise dispõe sobre a 
criação do programa Adote uma Escola. 
Há parecer, pela legalidade, da douta Comissão de Constituição e Justiça (fls.8), que, no 
entanto, apresentou substitutivo para suprimir o disposto no artigo 3º  do texto original, 
escoimando a propositura de possível ilegalidade. 
Já a ínclita Comissão de Administração Pública exarou seu parecer, opinando 
favoravelmente, mas apresentando substitutivo que alterou o teor do citado art.3º do texto 
original, vedando a propaganda nos uniformes e materiais escolares de produtos como 
bebidas alcoólicas, cigarros e armas e aquelas ligadas a sexo ou que atendem à moral e aos 
bons costumes, além das propagandas políticas de qualquer natureza. (fls. 9/12). 
Por sua vez, a operosa Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica opinou 
favoravelmente à matéria, nos termos do substitutivo da Comissão de Administração 
Pública. (fls. 13/14). 
No âmbito da competência desta Comissão, do interesse público e do mérito que devemos 
analisar, entendemos que a propositura em epígrafe deva receber a aprovação desta Casa 
de Leis, haja vista que ela está preocupada precipuamente com a Educação em nosso 
município, buscando, através de convênios com as empresas privadas, angariar recursos 
para a aquisição de uniformes, materiais e móveis escolares, a serem distribuídos pela Rede 
Municipal de Ensino. 
Em troca, essas empresas estariam autorizadas - sob determinadas  condições que o 
substitutivo da Comissão de Administração Pública prevê - a veicular publicidade nos 
materiais e uniformes cedidos. 
Pelo exposto, o nosso parecer não poderia deixar de ser favorável à matéria enfocada, mas 
nos termos do substitutivo mencionado da colenda Comissão de Administração Pública. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 11.11.99 
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